
FUNTRAB 
FUNDAÇÃO DO TRABALHO 
DE MAlD GROSSO DO SUL 

iTERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO D!E USO N.20/2023 
i PROCESSO N, 65/004.230/2021 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO DO 
TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL (FI.INTRAB),
E O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS, PARA OS

,;FINS QUE E�PEÔ:FICA.

A FUNDAÇÃO DO TRABÂLH�·DE �ATO GROSSO DO SUL, pessoa]wrídica de direito público 
interno, inscrita no C�F'J ?t7P5,4�4.426/0Ô01-'8I, neste ato rêpr�entado pelo seu Diretor­
Presidente Sr. ADEMÁR sít:�AJÔNIOR, 1JrasUeiro, portador do ,RG n° 116250 - SSP/MS e 
CPF/MF sob n. 0 437.izs)sfW�ciô, r�Íderitê ê ddmiciliado na Ruáfreze de Maio, nº 2.773, 
Centro, nesta Capital, d�n611'Íi;acl� CÉDENTÊ e 6 BlffAGUASSúÍMS,pessoa jurídica de direito 
público; inscrito no CJIJPlsobi n. o:i.S?6.2io1oôõ1.-s6, sito à rµa bo1.frados n. 163, centro no
Município de BATAGUAssúJEstatlo dtfií�atoGrô§kdoSul, neste ato fepresentado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AKIRA ÔTSúsb, RG 11i>'OOÔS09ÔÓ SSP/SP, CPFn. OQS,,$28.101-00, residente e
domiciliado a rua Per�íbé.'niz4Ó <baTrro Jaf/íin, Acapulco, Jl.1unicípio de Bataguassu/MS,

denominado CESSIONÁRid; i[ .,'[:, 
"-' ', ,-,,_ .,."·¼., 

RESOLVEM CELEBRA� '.o pr�sJHl)il:RfvíO '.40MÍNISTRÂTIVO DE CESSÃO DE uso, na 
conformidade e regido pela Pb�rta"r-Jltp �b 849de 29 d� hovembro de 2021, pelo Decreto
Estadual n. 0 11.261, de 16 dejilBi\õ cfe 200; e�lterações� �ela Resolução SEFAZ 2093, de 24
àe outubro de 2007 e pela l::eLFederai n. 8.666/1993 . bém como pelas Resoluções do
CODEFAT, em específico a Resolução nº 921 de 18 de novembro de 2021 e suas alterações,
que explicita a regulamentação a adesão ao SINE sem transferência de recursos do FAT e 
normas específicas que regulamentam o Programa, na conformidade do contido na letra "b" do 
item I da Cláusula Terceira - Das Obrigações e os objetivos do Termo de Cooperação Mútua n. 
13/2021 e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente termo tem por objeto a cessão de uso dos seguintes bens móveis, pertencentes à 
Cedente, a título gratuito, dos bens patrimoniais, relacionados no Relatório de Conferência de 
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FUNTRAB 
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DE MATO GROSSO DO SUL 

Bens Móveis do patrimônio do Estado, parte integrante deste Termo, a fim de atender os 

objetivos e atividades da Casa do Trabalhador localizada a Av. Aquidauana, nº 40, centro, CEP. 

79780-000 Bataguassu- MS. 

Descrição do bem 

CADEIRA GIRATORIATIPO DIGITADOR C/BRAÇOS 
r'{EG.TIPO T, ASSENTO E ENCOSTO C/CHASSI DE 
MADEIRA, MOD.ANATOMICO C/ESPESSURA MIN. 
2MM. ESTOF. C/REVEST. 100% POL!ESTER AZUL 
MESCLADO C/PRETO, BASE GIRATORIA, REG. 
ALTURA, PÉS ESTRELA S/PAS EM AÇO. 
CASTOFAR 

CADEIRA GIRATORIATIPO DIGITADOR C/BRAÇOS',, 
REG. TIPO T, ASSENTO E ENCOSTO C/GHASSl,DE .. 
MADEIRA, MOD. ANATOMICD C/ESPESSUflA MIN. 
2MM. ESTOF. C/REVEST. 100% POUESTER:iA;<tJJ0",w' 
MESCLADO C/PRETO, BASEGJflATOFl!�, FlEG .. 
ALTURA, PÉS ESTRELA S/PAS EM;J\Ç/D. 
CASTOFAR 

MESA C/TAMPO LAMINADO, El\1 MÉl:ÂMl�ICO /4A
CORAZUL . . . ;, 

' r,,,�\ .. "'7 ' ' ' ' 

REFRIGERADOR UMA PORTA, 1'1ACOR,�RÁNcAt\ 
CPAC.MINIMA 260 LTS, 11ovol:ts:MARCA
ELETROLUX ··.· · .... 

TELEVISOR COLORIDO 21 PÔL Té��L�Ã., 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO C/CONTRQLE 
REMOTO -MARCA PHILCO 

SUPORTE DE TETO GIRATORIO PA�t
1Ç)!J ((<.

14/21 POLEGADAS E VIDEO BRASFORMM." 

·· ·· .. _ ·: ._ ->:::·\?lt:i·: :.
CONDICIONADOR DE AR 18.000BTUS Ô1f :KOMEC�c: 

'·- -. -,, ·'-<!;:C:y-..;- _, -, .' 

CONDICIONADOR DE AR 18.000BTUS Q/F -l<t'lMEC0'. 

CONDICIONADOR DE AR 18.000BTUS Q/�·:KOMECO 

CONDICIONADOR DE AR 18.000BTUS Q/F-KOMECO 

FOGAO A GAS DE 4 BOCAS, QUEIMADOR 01 FAMILIA 
MAIS TRES MEDIOS, VIDRO DUPLO PORTA DO 
FORNO.MESA INOX, LUZ INTERNA FORNO, TAMPO 
DE VIDRO -ESMAL TEC ILHA BELA 

RACK 19 TAM. SUPOR.19 PROF.470 -MARCA MILAN 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS 

consen,ação 

BOM 

IRREC:UPERAVEL 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 

Identifü:ação 

282476 

282478 

282580 

329464 

364721 

365048 

370369 

370375 

370376 

370378 

370421 

370966 

371035 

371038 
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ESTANTE DE ACO CONTENDO 06 TAMPOS 
MED.0,92X0,41X1 ,98. 

ESTANTEDEACOCONTENDO06TAMPOS 

ESTANTE DE ACO CONTENDO 06 TAMPOSMED.0,92X0,41X1,98. 

QUADRO MURAL EM MDF 3MM, CORTICA 12MM REVESTIDO COM 
FELTRO, MOLDURA EM ALUMINIO,INCLUINDO BUCHAS E 
PARAFUSOS - MARCA CORTIARTE. 

CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA DIGITAOOR,REVESTIDA EM 
TECIDO, COM BRAÇOS. 
CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO;ESPALClÀR 
MEDIO. 
CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRÂCO,E�ALDA.R
MEDIO. . .. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM §RAco:EsPÀLDAR 
MEDIO. 

.. ,déY,/'· 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTORCÓMBÊAêÕ,ÉSPA.lDAR
MEDIO. ·· ·, ·_; YZC ; t 

. 

����6RA FIXA TIPo 1NTERr:ocur9R idàk42:o.és,PALDAR
,.,..,, 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLQCUTdR.odr.Í'kllAcô,Es�ALDAR 
MEDIO. 

.. . ·" . 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM,BRÁCO,ESPMDAR 

:i�� FIXA TIPO INTERLOCUrnRc&â
1:tib,Es��Lo:..�- •, 

MEDIO. 
. r'" . ,,_,_ --

t 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTbkêo�g�AGd,/fs�ÂmA1t"
MEDIO. } ;:

,
, \ 

' 
.•... 

· 
•.. 

·••
• . 

> 
CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COMBisACO;ESPALDAR' 
MEDIO. .·. __ ,; ... _, 
cADEIRA FIXA TIPo INTERLocuTOR CoK-l�t:i;IP.A.L.oAR 
MEDIO. .· ,., ' ••v •· .. • 

•-. - -- -- :----·_---'.--;::;{r,,'\-;_
CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COMBRACO,ÊSPA�DAR
MEDIO. • .. ' 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR coM eRA'c·o, 
ESPALDAR MEDIO 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM E!RÀCO, 
ESPALDAR MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO, 
ESPALDAR MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MED!O. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM'' 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 

371063 

371069 

371080 

371108 

372127 

372273 

372290 

372464 

372555 

372602 

372603 

372651 

372652 

372653 

372654 

372655 

372656 

372657 

372659 

372660 

372681 

372691 

372752 

372755 

372760 
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CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

C.�OEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR
MEDIO.

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR 
MEDIO. 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRACO,ESPALDAR IRRECUPERAVEL 
MEOIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR COM BRAOO,ESPALDAR 
MEDIO. 

CADEIRA FIXA TIPO INTE RLOCUTOR-COM BRACO,ÊSPALDAR 
MEDIO. _ • •.. \, \ . .. 
CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCU.TOR COMBRACO,ESPALDAR,
MEDIO. ··· -�•-

CADEIRA FIXA TIPO INTERLoéµ·to�S�tMsiiÂcê>/ 
ESPALDAR MEDIO 
CAOEIRA FIXA TIPO INTERLOClJTOll''cqM Bft<.c&, 
ESPALDAR MEDIO. '..-

MESA PARA REUNIAO Mrn:2,1mxi:oroio:'TB, NA (:OR)\ZUL • .. 
MARCA PERSOFLEX .. 

PAINEL DIvIsoR MED. 1sooxrilô�1\,ú&ti'co#Aidf ' 
MARCA PERSOFLEX 

é_f; 

PAINEL DIVISOR MED. 1600X!60MM,'�iicôR'Ãilft/,. 
MARCA PERSOFLEX " • ·,,,:\,' 
MESA RETANGULAR COM GAVETÊiRÓ�JX9 CX>MpÔSTÔÔE 
DUAS ou TRES GAVETAS, MED, 1,20�:X:ô,'l'�iNACOR '
AZUL - MARCA PERSOFLEX ·.. ; : ·}, ,· /\ . /_ 
MESA RETANGULAR COM GAVETEIRCf�l�O'Céii°pqs'ro D!: 
DUAS OU TRES GAVETAS, MED.1,20X70X,Ó;73i}'NACOR'' ······"··· 
AZUL-MARCA PERSOFLEX 

·. ,,,· :,.'J.<"<.; . ·_·· 
MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO:�IXO éoM�bSTOElE 
DUAS OU TRES GAVETAS, MED:J,20X70XIY;'f3;NA COR 
AZUL - MARCA PERSOFLEX 
MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO.COMPOSTO DE 
DUAS OU TRES GAVETAS, MED.1,20X70XÓ'.73, NA COR 
AZUL -MARCA PERSOFLEX 
MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO COMPOSTO DE 
DUAS OU TRES GAVETAS, MED.1,20X70X0,73, NA COR 
AZUL - MARCA PERSOFLEX 
MESA RETA NGULAR COM GAVETEIRO FIXO COMPOSTO DE 
DUAS OU TRES GAVETAS, MED. 1,20X70X0,73, NA COR 
AZUL - MARCA PERSOFLEX 
MICROCOMPUTADOR TIPO I PROCESSADOR PADRÃO X86 
C/NUCLEO DUPLO DE NO MIN. DE 3.3GHZ 6MB/ 
MONITOR OEVIDEO LCD 18.5" 
ARMARIO DE ACO COM 02 PORTAS DE ABRIR 04PRATELEIRAS 
INTERNAS - MARCA W3 
ARMAR/O DE ACO COM 02 PORTAS DE ABRIR 04PRATELEIRAS 
iNTERNAS - MARCA W3 

BOM 

BOM 

B.ÓM

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 

BOM 
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372765 

372766 

372771 

372775 

372779 

372792 

372793 

372796 

. 372797 

372799 

'372800 

·372967

372980 

372982 

373007 

373008 

373014 

373015 

373017 

373023 

381984 

382011 
388554 

388555 
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BEBEDOURO ELETRICO TIPO _TORRE/COLUNA DUAS TORNEIRAS, 
ACOMODA GARRAFOES DE ATE 20 LTS. -MARCA LIBEL MASTER 

FORNO MICROONDAS, BRANCO CAPAC. MINIMA 30LTS -MARCA 
MlDEA, MOD. UVA 

BEBEDOURO INDUSTRIAL CAPAC.100LT 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ENCARGO 

BOM 404004 

BOM 407503 

BOM 01239045 

2.1. As despesas decorrentes do OBJETO .DA CESSÃO DE USO, bem como todas aquelas 
inerentes à sua manutenção e conservação correrão pôr conta do Cessionário, incumbindo-lhe, 
ainda, nas mesmas condições,\a �tla guarda até a efetiva devolução, devendo o bem ser 

' '\,_. '')
) 

·,;, ' ,'- , ;- _I· • , 

devolvido conforme as espeêifü:ações do memoriàl descritivo" do veículo, salvo as deteriorações 
decorrentes do tempo, ,.;)),,,,,,_ "'-' ·• · 

2,2. Arcar com as despesas dê transporte dü quaisquer outras que venham a incidir sobre os
J ' --�; 

bens objetos da pr�sênteê�sãodê úsq. 

CLÁUSULA TERCEIRÂf jj)]ffÍ:�At:IDADÊ PÚBUCA '•, ,._., •:,i• . '' ,,_ ; ' . ' 

3.1. Os bens móveis especifita\:lós''í:iâ c1Jusu(a Primeira serão utilizados pela Cessionária, 
<:>-_:·;.·,:y; �;t--_- ·-:- >?L/ -:: \""1: t.,-(:_t _-_.,.'.'.·_,:<-. __ :-,___·_i _;•_ -"L,:-. 

exclusivamente com a fitial1dádede_atêtider a Câta doTrabalhador\:leBataguassu. 
i;.;,,,: .. /'..!i;' 1: .. -:.:-:-. -?�-;;1;,;:·• ,-_--_ ,. �:':'."-i/': - . >-·->_··. · :: _ __ ;:"·,_ ,; 

3.2. Ao OBJETO DA CESSAQ;l:)EU�O não podérá'rser dada destinação diversa, salvo mediante 
,.;,,;-. :--r-?·:;,;· ,._i//:.\,_ ;\fr>_''-_'·>,'\'"'_ ,>,;i-r· ,, ' ,. ,' .. ;. __ ',L_'\

prévia autorização da FÜNTRAB,;a ser formâlizadá por.termo aditivo; sob pena de rescisão de 
pleno direito do presente iq�Jrt\�nto; 
3.3. É vedada a transferên�i�

'. óti'[�o a our-el'll,a qüalqúei'tít�lo, do objeto da presente
cessão de uso. 

CLÁUSULA QUARTA - DO A.��it�O'lEG'Al 
A legislação aplicável a este instrumento será o Decreto Estadual n. 16.268/2023 e a Lei 
Estadual n. 6.035, de 26 de dezembro de 2022

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
5.1. Constituem obrigações da Cedente: 
a) Repassar ao Cessionário os bens móveis descritos na Cláusula Primeira;
b) Designar Servidor para acompanhar a execução deste Termo, devendo emitir relatórios,
trimestralmente, quanto ao uso adequado dos bens.

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
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e) fiscalizar a fiel execução deste Termo, aplicando as medidas cabíveis em caso de desvio de
finalidade, visando o acompanhamento e controle do seu patrimônio

5.2. Constituem obrigações do Cessionário: 
a) zelar pela integridade dos bens, conservando-o em perfeito estado;
b) manter sob sua guarda e responsabilidade os bens ora cedidos;
e) responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, ainda que vinculados ou
decorrentes do uso do objeto da Cessão de .tlso;
d) devolver os bens, objeto do•présente ajuste, em perfeitas condições de uso, ressalvado o
seu desgaste natural, livres e desem�araçados de ônus, tanto na hipótese de término do prazo
de vigência, como no cáso .de '�ui;! ��ci�o antecipada;

· "c,!Lo,,,"·'"·'�-,,,-ic:, , ·•-�· "''""'·'·' 

e) encaminhar, semestralmenl;é, relatório sóbre a utilização dos bens púbHcos, afim de subsidiar
o acompanhamento de tJfitrf��ô dos bens

.�· oinventário da. Cedénte/erh consonância com o
disposto no Decreto n. ,t6.26�tÍde.4 de setembro de 2023; 

·\·::•--.,,,. --ir_>,\ - <,\-,_'_ ··::,f) Permitir à Cedente a fiscalização dos bens;
g) arcar com as despêsaf 0e i-�tír�da ê* de\ÍÔlllção, bem cômo quaisquer outras, como
segurança, manutenção e Êo�servaçãgf'qúe �6&fulnêrdír sobre b bb'jeto do presente termo;
h) ressarcir os prejuízds Cêílls���,êrilcas6)clê�;hb dos bens êediâos/podendo, a critério da
Cedente, realizada a reposfçâ6 dos bens por' outro de iguar valor, espécie, qualidade e

�
u

�;;
i

::::� ou transferir a tefté;�jh� b�ns-0bjetõdCJ;resente íhstrumento; 
j) manter, guardar e conserv�fq� béHt;<ora;Çedício.s démodo adequado, observando com rigor
suas finalidades e capacicJad11 �!}��dê .con,g ô��s e o cústo para tal;
k) garantir durante a vigência dô'.tetmo, condições de funcionalidade;
1) as despesas realizadas pelo cessionário em relação ao uso e conservação dos bens não
geram quaisquer direitos à indenização ou retenção do mesmo.
m) Designar Servidor para acompanhar a execução deste Termo, devendo emitir relatórios,
trimestralmente, quanto ao uso adequado dos bens.
n) não utilizar os bens para finalidade diversa da estabelecida no objeto deste Termo.
o) Designar Servidor para acompanhar a execução deste Termo, devendo emitir relatórios,
trimestralmente, quanto ao uso adequado do bem.

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
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p) responsabiliza-se pelas despesas e operacionaHzação do veículo, tais como: guarda,
manutenções, combustíveis, motorista e inclusive aquelas inerentes a eventuais encargos

trabalhistas;

q) Zelar. pelo Veículo, mantendo-o sempre em bom estado de conservação e uso e perfeito
funcionamento, bem como não alterando as características do mesmo durante a vigência deste
Termo;
r) Compromete-se ao pagamento das despesas de manutenção do veículo, bem como os
encargos advindos do DETRAN/MS e DNIT, seguro obrigatório, despesas de seguro contra
acidentes, roubos. e furtos, multasldemais taxa{ inclusive identificando o condutor em razão
da prática de infrações à legislação dé.trâDsito, nos p�azos previstos na legislação, afim de que
ao término do presente 1:erm6'o r,-;ê$�b seja 'de!;olvido à Cedente n�s mesmas condições que

• . " •;;c1,c,:,1•"--,•,,T,''· • •  , , ,., , " .. ,_, .- , " ,,,,, ,_,, "' ,·, 

ora recebe, conforme laudo:' dê âvfüiâção quê integra· este Jnstrumento, ressalvados os
desgastes naturais déçórl'er)tê�do' bso,

_:::·::<·\_,\�-,--1-'i' .:;,,)),,, .-.:"'''--·' .:'-. . '_, ,_" . ' -', ,"<-- /' s) não utilizar o be.m P!l[�finali1�de�Wersa .da estabelecida no objeto dêste Termo.
CLÁUSULA SExiA .J .. pi:'VIGÊNCIA, DA RESCISÃO, o.Â. PRORROGAÇÃO E DA

�
E

:r�:�:: instrumento te;} pr1zô:llee•vig�n2i� a••contar da datá de sua assinatura até 
;·:_.:;_:;-,- __ ';:_\J.:\(_ ·":"':., __ \i;;-;- .------r<-_>,.,:::;i; ;;\ . :-- , · :·. i: ·: : ,. 19/09/2026, podendo serprortogado por.ajuste;expre$so, em caso deiríteresse dos partícipes, 

e mediante a comprovação\i'()•�úíríprimento1��;;
>
obrigações ora assumidas pelo Cessionário. 

Subdáusula primeira.füítiJFst�ill��to seráêxfintQpor: ·'
I - Encerramento do .prazo de'Vi���Íl◊lienfterrríõ"á"ditivo celebrado; 

: -_ ·-__ >--->:--_ ... -:-·:<Y:\/:tlYi,_ ---;-:·· .--:_. __ - , _ _  . · 
II - Denúncia pelo CESSIONA�Q, iíosfermqsda;subcláusufa seg1.mda; 
III - rescisão, nos termos das sJsB1iusulast;rcei� a quinta; 
Subdáusula Segunda. O cessionário poderá denunciar este instrumento para devolução dos 
bens cedidos, mediante correspondência dirigida à Cedente, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, acompanhada de justificativa circunstanciada. 
Subdáusula Terceira. Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo entre os 
partícipes, formalizado por meio de Termo de Rescisão, com devolução imediata dos bens 
cedidos; 
Subdáusula Quarta. O presente Termo poderá ser rescindido por motivo de interesse 
público, por ato unilateral do Cedente, com a imediata devolução dos bens e sem que haja 
direito do CESSIONÁRIO à indenização de qualquer natureza. 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004-3941 Campo Grande] MS Fone: 67-3320.14021 1403; gabinete@funtrab.ms.gov.br 
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S1.1bclá1.1s1.1la Quinta. Igualmente, será rescindido por alteração da finalidade prevista neste 
instrumento ou por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, independentemente de 
notificação. 

Parágrafo único. A não restituição - dos bens nas hipóteses no presente instrumento, 
caracterizará posse injusta e precária pelo Cessionário, autorizando o Cedente a adotar as 
medidas administrativas ou judiciais que entender necessárias para sua retomada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO 
•f 

Ao objeto da presente cessão de ti� é atribuído ,ao valor consignado nas fichas individuais do 
sistema de patrimônio do ES):add\pr�SE'!nte nos adtos· do-Proce�so, que comprovam o seu real 
estado. 

CLÁUSULA OITAVA_:_tJi•·tfR:�i�EfENTRE&i/01:vôLUÇÃÔbÕSBENS 
A entrega e a devolu�;dôs•�n;��tãbefêtúada� a.través de TerrJ'lÓS de Entrega e Devolução 

dos Bens, cujos modelósêdfistJtúf!h1 óÂ:nexcidêsí:é i17strumento ... 
Subdáusula única: �o�k�i� tjdaití& se 1�fe�afa Vistoria fíf)lll,�óhstatando-se a situação
regular dos móveis cedidot;�rá con�aêraa� de{jJÍvrdos os bens, 

--,,(.i/. 
cLÁusuLA NONA - Dos �sõs1ôllilrssós<: ·.• ·

. ;. 

Caberá à Cedente providenci�r, pdr sua conta, a publicação 'do extrato do presente Termo 
Administrativo de Cessão de Uso, no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 
o livre deserwolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD
(Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004-3941 Campo Grande! MS Fone: 67-3320. i 402! 1403; gabinete@funtrab.ms.gov.br 
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Parágrafo Único: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão 
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

Subcláusula Primeira. O CESSIONÁRIO obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, 
sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 
LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
descrito no instrumento. 
Parágrafo Primeiro: O CESSIONÁRIO não .p6derá se utilizar de informação, dados pessoais ou 
base de dados a que tenham aceJâ, para fins distintos da execução dos serviços especificados 
no instrumento. 
Parágrafo segundo: Em tâ�o d'e n;?��hade de d-01etade dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispen�âvels·;ã'pfôprfa prestação do serviço, esta será Tealizada após prévia
aprovação do Estado de 'Mato Grosso do sü1> responsabilizarido�se o CESSIONÁRIO pela 

., . . . . . ' . .. ,•, ' 

obtenção e gestão. 
Parágrafo Terceiro: Osdii'tibJ'bbtidbsem razão deste Termo serãô�ifllazenados em um banco 
de dados seguro, com g�Fa��a Bê ré�lstrô:dastransações realizadas na aplicação de acesso 
(log), adequado contml; g�;E!bcl<5 erri'funç;ãô .(?cite bâ9:d accéss cbntro!) e com transparente ' ''T . ' . . . -. . ,. . . 

identificação do perfil âqs !=f�tlêncíadôs, t:uâô �t>êlêcido como forma de garantir inclusive a 
rastreabilidade de cada tiáijsáção e a frâh�a ��Uração} a qôar�üer momento, de desvios e 
falhas, vedado o compartill:la���te\�ê$ses dâdes com tercE!iros;. 

:·-. ./\itJ,;.\}tt{/-';�:;?••,,.,_ . ,; .. /·<••" ' > .. ·.,//· Subdáusula Segunr:Ja. O CES�ONARitfo!,riga-se a implementar medidas técnicas e 
administrativas aptas a prorri�ver à '�ªgura�ça,.a Proteção, a •confidencialidade e o sigilo de 
toda informação, dados pessoaii*�J�ti base Je dciclo!> que tenha acesso, a fim de evitar acessos 
não autorizados, acidentes, vâzãnjentos aciden�is ou ilícitos que causem destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso 
de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do Termo ou o Estado de Mato Grosso do Sul está 
exposto. 
Parágrafo Único: A critério do Estado de Mato Grosso do Sul, o CESSIONÁRIO poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste Termo, no tocante a dados pessoais. 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
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Subclá1.1s1.ila Terceira. O CESSIONÁRIO deverá manter os registros de tratamento de dados 
pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e 

de prova eletrônica a qualquer tempo. 
Parágrafo Primeiro: O CESSIONÁRIO deverá permitir a realização de auditorias do Estado de 
Mato Grosso do Sul e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 
cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
Parágrafo Segundo: O CESSIONÁRIO deverá apresentar ao Estado de Mato Grosso do Sul, 
sempre que solicitado, toda e qualquer ,füforníação e documentação que comprovem a 
implementação dos requisitos de,�gurança especificados n� contratação, de forma a assegurar 
a auditabilidade do objeto contratado;"bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 
Subdáusula Quarta. ê CESsrpJÁR{b se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

,S', , ,_,,-,' ••,:,,;,��;\< ,, ,,, ' "  "ª'' , ' ,., ., , '" 

colaboradores, consul�o.resf êr,ou-pi'éstatforés de'sêrviços quê, nb exerdd� das suas atividades,
tenham acesso e/ou conhét:iÍn'enfo da infonnação,e/ou dos. dadospessoals, respeitem o dever 
de proteção, confiderí�i�lídªdé é sigilo, (:levêncío estes assUinir �ofupromisso formal de 
preservar a confiden�iail����'i �urãhça de tais dados, documentá que estar disponível em i ' ,' . '.,, '. 

caráter permanente pàraefíbj�ão�o Estadcfde �ato Grosso do SIJI, ��diante solicitação.
Parágrafo Único: o CESSIÔ�ÁRIO d�erá prorrióve(á revogaçã� de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, 'infôr�1iõe's e �urSds dd 0Estkido de Mafo Grosso do Sul, em caso de 

·,· '' •'( ), ' , . '_' , . ' 

desligamento de funcionári� d�s�tllfidacles/nerê�tes à execução db presente Termo. 
Subcláusula Quinta. O CESSIONÂRIO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem 

�. !)"'>' \\:· .-'.:::;:,,, ! ,. ' . '• ' 

prévia autorização por escritÓf''/Hijfftíâ�ô;�datlõs pêssoàis ou base de dados a que tenha 
'--·_,.. _··--=> ''::-\t-':·:c::.;:_;"· ::< -' _-.-:i· -·. ,._-_',_.·,.·_-·,: 

, 
acesso em razão do cumprimeot;q do ôbjeto,c:leste Iermo. 
Parágrafo Único: Caso �utqnz;ãt:Yrânsmi;;ão �e .dados pelo CESSIONÁRIO a terceiros, as 
informações fornecidas/comp�rtilhâdas devem se limitar ao.estritamente necessário para o fiel 
desempenho da execução do Termo. 
Subdáusula Sexta. O CESSIONÁRIO deverá adotar planos de resposta a incidentes de 
segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução 
das finalidades deste instrumento, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 
Subdáusu!a Sétima. O CESSIONÁRIO deverá comunicar formalmente e de imediato ao 
Estado de Mato Grosso do Sul a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004-394/ Campo Grande[ MS Fone: 67-3320.1402! 1403; ga.binete@funtrab.ms.gov.br 
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segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de 
dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

Parágrafo Único: A comunicação acima mencionada não eximirá o CESSIONÁRIO das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais 
e/ ou base de dados. 
Subdáusula Oitava. Encerrada a vigência do termo ou após a satisfação da finalidade 
pretendida, o CESSIONÁRIO interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados 
pelo Estado de Mato Grosso do Sul.e, enino'máxirhotrinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminarl'çompletamenfe os Dados.Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em ibrmàto digital oú físico), salvo quando o CESSIONÁRIO tenha 

_, ,,_ ·: . ' 

que manter os dados para cumpri,megtoi de obrigação legal ..

assumir totâl responsabilidade e 
ressarcimento por todâ�· quâlquêf dârio e/ôU prejuízo sofrido irkH.íindo sanções aplicadas pela
autoridade nacionaloecórr�nt�sde

. 
t�armehto iradequado. dos ~aacto§ pessoais compartilhados

pelo Estado de Mato Gftlssdd& SÚI pàta0asf1ha1id
1

adês,pretendidâs neste termo . 
. ,',. . -·- ,' . ,-,, - . 

t
' -·-.. ·.- ', .. . 

'.;:<: 

Subcláusula Décimaib cêiióNÁ�0 fléará-��rigado a assurriirfotarresponsabilidade pelos
danos patrimoniais, morais,'in;di\riduaís ou êoletivbs que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de süas i �brjgaies legais no proêess(l de .. tratamento dos dados

',';., V I,:);.' ,,_',,,, ,, ' 

compartilhados pelo Estado déM�t()('Grossôãô~SuF: 
Parágrafo Único: Eventúais i�J)()ri;�

1

6Âlda�, s�@O apuradas de acordo com o que dispõe a
\k?'<i"'::�.·Seção III, Capítulo VI da LGPD, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
Quaisquer alterações ao presente instrumento que visem a ajustar as condições 
supervenientes, que impliquem modificações, serão efetivadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
ajuste, à conciliação, que será promovida pela Procuradoria-Geral do Estado, por intermédio da 
Câmara Administrativa de Solução de Conflitos (CASC). 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004-394! Campo Grandel MS Fone: 67-3320.1402! l 403: gabinete@funtrab.ms.gov.br 
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Parágrafo único. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões 

decorrentes deste termo o foro da Comarca de Campo Grande/MS. 

E, para validade do presente Termo, os partícipes o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, somente no anverso, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas, que também 

o subscrevem, para que se produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Grande, _07 _ de __ FEVEREIRO_ de 2024. 
ADEMAR SJLVA ;��:i�;l�i�rmadigltalpor 

J uN IOR:437 5255- ···JUNIOR:43752551100 

1100 
·��;;2024.02.0711:04:10 

ADEMAR SILVA JÚNIOR 
Diretor-Presidente/FUNJRÀB 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 
RG: 

Do<:umento assinado digitalmente 

MARCIA DA SILVA LOURENCO DE SOUZA 
Data: 07/02/'2JJ24 U:14:00-0300 
�errfique em https:/ /vaEidar .lti.gov.�r 

AKIRA OTSUSO 

,.<c,ré.O""-<la<>:"""'""''"""""°"''"'''°''''"'•''"' 
"'"'1, .. .,,,., ....... , ... ,""""'""'"'"" 

AKIRA OTSUBO 
Prefeito Municipal BATAGUASSU/MS 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004-3941 Campo Grande! MS Fone: 67-3320.14021 1403: gabinete@funtrab.ms.gov.br 
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ANEXO AO TERMO DE CESSÃO DE USO 
TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE BENS MÓVEIS 

A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n° 05.484.426/0001-81, neste ato representada pelo seu Diretor­
Presidente Sr. ADEMAR SILVA JUNIOR, faz a entrega, após vistoria, dos bens móveis descritos 

{; i'' 

no Termo de Cessão de Uso n. 20/2023/13ÀTAGlJASSU/MS, pessoa jurídica de direito público, 
i . ·' 

"'::0-v< };. i ; i · .-.,. .,,..·: 
inscrito no CNPJ sob 03.576.220/0001.-56, sito à rua Douradds•n. 163, centro no Município de 
BATAGUASSU, neste atorewe;ei;itado pelo Prefeito Municipal Sr. AKIRA OTSUBO, RG 

.,, ' ', :.·,, -�,, -__ i' : 
' ' 

nº00050900 SSP/SP, CPF n. 0051528;101-00,. residente e domiciliado a rua rua Peruíbe nº240 
bairro Jardim Acapulco, Mtlr'il�),iô•de�taguássu/MS que neste atou dá como recebido. 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004-394! Campo Grande[ MS Fone: 67-3320.1402! 1403: ga.binete@funtrab.ms.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO G 

:01 - NOME DO ôRGÃO OU ENTIDADE CONVENEN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGU 

CRONOGRAMA DE EXECU_QÃO 

07 
META 

08-
ETAPA/FASE 

Plena 

1. lntermed
. Progra

!3. Habilita
. Emissã

5. Progran
6. Ações de A
7. Atendimento

PLANO DE APLICAÇÃO 

12 - NATUREZA 
DESPESA 

13- ESPECIFICAÇÃO

,spor fé� 
:éç:n_i_�_Q�}--�à::,, _ 
[1mp[eméntaç!!à\ 

erviçpgyoltad 
[loca

_
!, à�avés_d

_
,

_ ---------�- - - - -�-- �n1prego'e/end 

LANO DE TRABALHO 
UÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO · 1�m-ON

-,;;k�n• li--. � I f § liít- N°. DO PROCESSO 04 - EXERCÍCIO 

2023 

[06-UF: MS 

TÉRMINO 

placas indicativas{ fachada e placas 
elo padrão da Marca Sine, parceiros 

.anejar e prover meios adequados de 
correta e eficiente aplicação das novas 

res e das empresas usuárias. 

despesp:�\de água, energia, IPTU, bem como a: 
ául!fá>:tà�{pri_�f instalação de divisórias dentrei 
q a conservação do prédio para o atendimento; .------,·c':'"".'.c.':] 

2024 

16 - SUBTOTAL 
POR NATUREZA 

DE GASTD 



u 

ubsidiar a elaboração e co 
edidas pelo Min'-'" , 
, __ de qualida 

;egur; 
,essa; 
lícitas 

!forma dt1-\ trata
beervânbià',�

.ª. LBfD);1.'.ª.• .. ··.··.e 
·stàbefecidas no
e 202(),.

li)Disporilbjlíz�r e· u
istemálica"',-1:f.-_ p_en
umpatibiliza�tf�as_-
ecnológico�

·•regr���;�6�iliri
a_ctota_odo_-. __ me•afriái­
li(a trqteg�, os e!
siluaçõe.s,aciden.tal

,njfaçãô ou q1ral 
'o;jl�°c�ci.,L 

,_ .. -- \Jly'lli:I 

<'alraV:$.(_ft ... '.ec

ai em que se encontra a Casa do Trabalhador 

'do com o pertil exigido no Anexo I deste 
ndo ao adequado funcionamento da CAS 
,. constar no Anexo li, assumindo todos 0s1 

·entes da disponibilização;

anentemente atualizada e repassada a 
·ai, najprma dos Anexos I e li deste 

,, telefone de contato e data dei 

no caso de treinamentos! 

'3, no processo de planejamento! 
ltados para o desenvolvimento'

! prego, tais como os de 
ia Solidária, de formação, 

a sanitária, de microcrédito el 

mo Aditivo, bem como adotar as] 
�e; 

mprego e Renda do municlpio dei 
aas do CEDEFAT e do Conselho,

regras de boas práticas e de governança dei 
a, técnicas e administrativas aptas a 
dos e de situações acidentais ou ilícitasl

l ualquer forma de tratamento inadequado 
a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018

das meetidas estabelecidas no Decreto Estadual 

__ ,- __ como: Requerimento do Seguro-1 quiíaçãb e/ou de homologação da rescisão dei 
mçafxa arquivo; 

:,/ 
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dentificar, sistemática e 
is e prover a ofe 

.. <>·--- . 

0HRPRO 

BO 
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----- --------- -----� 
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K TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MUTUA N. 13/2021
; ?ROCESSO N. 65/004.230/2021 

I TERMO ADITIVO DO T!:RMO
COOPERAÇÃO MÚTUA N" 13/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO
TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL,
(FUNTRAB), E O MUNICÍPIO DE
BATA�!J"-SSIJI/MS, PARA OS FINS QIJIE
ESPECIFICA .. 

A FUNDAÇÃO DO TRABALHÜDE"IMATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrif�·no CNPJ:nRCJ�.484.426/0bOic81,neste atOrepresentado pelo seu 
Diretor-Presidente Sr. i!\DE�J(RSJ'.i\iÂJuNIO�, brasileiro, portador do RG n° 116250 -
SSP/MS e CPF/MF soon'.0 4§7,s2s:s1I-OO, residênte e domiciliado oa Roa Treze de Maio,

:::--· ·:•.,:>:<'_.") ·>.:'"( :- '·-i.-/< ',>_" 1 ','• ·, ·. ' ·:,_,· :·_::'• ' n. 2.773, Centro,nesta Capital e o Jli!UNIOPIO DE BATAGUASSU �. MS, pessoa jurídica de
direito público e aô�âVãrífé �perfii§'é;f'RÉF'EITUAA, pessoa ]ufídicâ de direito público,
inscrito no CNPJ s;b 11.0 o3.s76.��fo6ol.-!>6, �ito à Rua Ódurac:lbs, n. 163, Centro, 

,, .. ,, ' ,· ' ' ' "· _. .,,;- ' ,, . ', '.•, . 

BATAGUASSU no Estado •de Mató'''�sso �9$u.l,)1éSte atorepr�sentado pelo Prefeito

Municipal, Sr. AKIRA�TSÚBOJ R(f�? OÕ0.5(}900, CPF nº 005.528.101-00, residente e 
"\;'._':··,,_· .. :;:;::,_ (-:._e:_\-.:}/··_ \J f'{:-._·· !·-:.'. ,' ._:,,',\,.----,:··· , 

domiciliado a rua Perurbe1 .ni. 240; bairro jard1rn Acaouléo, Munic1pio Bataguassu MS, 
Resolvem celebrar o pf�sent�•· f 'rERl-10 ADITIVO DO �ERMO-DE COOPERAÇÃO MÚTUA, 
que será regido pelo Decreto ÉstiÍdual�ue sérárégrdo pelo Decreto Estadual n. 11261, de

·, :,,:"-, ·_:- _:-.·,,--,.:;'.+\t;_Tuú'., __ :, _- . ___ --__ ·' e:,·; 
16 de junho de 20()3 e altérações ; �!!la Resolciç'ão SEFAZ 2.093, de 24 de outubro de

' ', 1:;_-:\.:<-·::,·:;::<:;;:-'" ' ;': ' ·.,, .· ." ' 
2007 e pela Lei Federal n° 8.666/1993; bem como pelas Resoluções do CODEFAT e em 
específico pela Resolução 921, de 18 de novembro ·· de 2021, que explicita a 
regulamentação à adesão ao SINE e normas específicas que regulamentam o programa, 
mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Terceira - Das
Obrigações do item I, letra "b" e item II letra "e" do Termo nº 13/2021, assinado em 19
de setembro de 2022, para constar:

I - A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL (FUNTRAB) obriga-se a: 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004"3941 Campo Grande! MS Fone: 67-3320.140211 ::1-03 gabi'1::te@funtrab.ms.gov.br 
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b) Fornecer linha telefônica e internet, disponibilizar bens móveis, materiais básicos de

expediente e de consumo que se façam necessários ao bom funcionamento da OISA DO

TRABALHADOR, mediante disponibilidade;

II - O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU-MS obriga-se: 
e). Disponibilizar prédio arcando com as despesas de água, energia, IPTU, bem como a 

manutenção geral, t.ais como: elétrica, hidráulica, telefonia, instalação de divisórias dentre 

outras adequações físicas ne,c:essifí'fas visar/ão a conservação do prédio para o 

atendimento dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA� DA ;ÍJ�!1CAl;Ãc:>
A FUNTRAB providend�rá.â

}�l.1]3'1i�â�ô aô'�xtrafo" dê.stêfermo Aditivo, no Diário Oficial
do Estado de Mato'Grdi,�o �o Sul, àti o 5º (quinto) dia útil dp mês subsequente ao de
sua assinatura, ;a?â q(Je a I111pre�sá Ofidâl o publique no. prazo de 20 (vinte) dias
contados daquelad�fa( 
CLÁUSULA TERCÊI�'� ó!A. kATI�ÇAQiô 
Ficam ratificadas �das,as:aêrriaí.s.iid§usulJ� �0iciJndições. do instrumento originai não 

• ,' ' " 1 

alteradas pelo presêi\té'f�rrÍ]p. 
i,'•t;':,_/J:·"

",,,,, 

Para dirimir quaisquer qllestões êieêbrtent� c!o)presente Instn.írnento, que não possam 
ser resolvidos pela mediação administrativa, os participes elegem o foro de Campo 
Grande/MS. 
E, assim, por estaf�mjustoséJ§âua<íos, á.ssinarí1 o presente instrumento em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, ��ip�ês�n&rde duas

0

t:êstemunhas. 

Campo Grande, _07 _ de FEVEREIRO de 2024. 
Assinado de forma digital por 
ADEMAR SILVA 

JUNIOR:43752551100 JUi'UOR:<3752551100
-, Dados: 2024.02.0711 :02:18-04'00' 

ADEMAR SILVA AKIRA OTSUBO 

AKIRA OTSUBO ADEMAR SILVA JÚNIOR 
Diretor-Presidente/FUNTRAB Prefeito Municipal BATAGUASSU/MS 

TESTEMUNHAS: 
Documento :assinadn digitalmente 

Nome ·Ns'""\!i.wb-?· MA?.oA oAsiwALotl?.Bico oEsoUZA 
"':ill•·L.,•,'Wz i' Oijta: 07}02)202412:12:52-0300 

CPf: Verifi.queem https://v:a!id:ar.iti.gov.br 
Nome: ______ _ 
CPF: 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 

Cep 79004-3941 Campo Grande] MS Fone: 67-3320.14021 l 403 gabinete@fumra:b.ms.gov.br 
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FUNTRAB 
FUNDAÇÃO DO TRABALHO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

ANEXO I 

RG: 

I. A CASA DO TRABALHADOR, objeto deste Convênio, está representada pela adesão
dos parceiros ao porte a seguir apresentados: 

PARA.METRO I PEA: 9,99!11 habitantes 
1 ESPECIFICAÇÃO DO ÇARG() TURNO 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Gerente oi 
Agente Público (interniediaçã'ó, .... 1: .• �1,.02 a:,03 
de mão-de-obra; SE!Quró:' :/ ·•·•· 
desemprego; qualificaç�o !>Odal 1 • •·.·· 
e rofissional . 

· ·· · · · 

Agente de Crédito 

Serviços Gerais 

· MAT/VESP . Su erior
MAT/VESP.

.Ensino médio 

II. Os parceiros, si�nâi�Jos a�l têfinô,Soptâm pela implantação da CASA DO
TRABALHADOR ql.re se\caractiiliza como de: 

' ' ' ' . . ' ' . ' . . . 

( ) Porte E�pe��f,/: 
( ) Grande pÓ� .. 
( J Médío ,porte '2, ·•··· 
( X ) Pequenó,pbrte 

III. E por terem assim ajustado assinam o presente.

Campo Grande (MS), 07 

ADEMAR SILVA 

J u N 1oR:431 s 2s s 11 · -.;1t::·tN�;:z7�11�;� 1:io
º

' 
ADEMAR 

00 
• Dadcs; _2024,02,07 17 :02:4 l -0<0'00' 

ADEMAR SILVA .JUNIOR 
Diretor-Presidente/FUNTRAB 

de FEVEREIRO de 2024. 

AKtRA OTSUBO 

·'""""""'"'""""""º"''"'"�''"""""'""�"'·'""-''"'
""'"'"""'"""°"'""'''"''"'"<Ili;:'"'

AKIRA OTSUBO 
Prefeito de BATAGUASSU/MS 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Cemrn. 
Cep 79004-3941 Campo Grande! MS Fone: 67-3320.140211403 gabinete@funtrab.ms.gov.br 



FUNTRAB 
FUNDAÇÃO DO TRABALHO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

ANEXOU 

O Centro Integrado de Atendimento ao Trabalhador CASA DO TRABALHADOR, de 
BATAGUASSU-MS objeto deste Convênio, conforme prevê a CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
OBRIGAÇÕES, inciso II, no que competem as obrigações do Município de 

e���� 
será o eracionalizado - conforme Funcional: 

RELAÇÃO NOMINÂL'b�sE�vn,oREs 1:>A CASADO TRABALHADOR, 
DISPÔNIBIUZADOS PELO MUNICÍPIO. 

o 

D 

1 01 

02 

03 
04 

05 

LUIS ANTOI\II01DIASLEMES 
ANA PAULAR.OMANODASILVA 
ELIANE DASILVPI DOS SANTOS 

CRYSLEN S!J:13Ll.5Ef)I DA �l.VA 
Cff!US'FALINO; 

C/H 
·SEMANAL ESCOLARIDADE 

SUPERIOR INCOMPLETO 
· SUPERIOR INCOMPLETO 

MED1.Q 
ESTAGIARIA 

REI.AÇÃO NOMINP.í.itdi�VIDORESDÁCASA DO TRABALHADOR,
DISi)Õt:llBILIZAÔOSPELO.ESTADO. 

OD 

Campo Grande (MS), 07 
ADEMAR SILVA ;��:t�t

1

10o;m�digitalpor
JUNIOR:43752551 JUNIOR:43752551100 

l QQ 
���O�': 2024.02.0711:02;56 

ADEMAR SILVA JUNIOR 
Diretor-Presidente/FUNTRAB 

· FA C/H
S.EMAI\IIAL. 

de FEVEREIRO de 2024.

AKIRA OTSUSO 

ESCOLARIDADE 

AKIRA OTSUBO 
Prefeito de BATAGUASSU/MS 

Endereço: R. Treze de Maio, 2773 - Centro. 
Cep 79004-394/ Campo Grande[ MS Fone: 67-3320. i 40211403 gabinete@funtrab.ms.gov.b-r 
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